
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

Encaminha votos de pesar à família da Sr.
Felipe Messias dos Santos pelo seu
falecimento.
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          O vereador que este subscreve, amparado na forma regimental em vigor e, depois de ouvido o
Douto Plenário desta Casa de Leis, REQUER que seja inserido em ata os votos de pesar à toda família
da Sr. Felipe Messias dos Santos, nascido no dia 25/06/1949 na cidade São Sebastião, Estado de São
Paulo, pelo seu falecimento vítima de câncer ocorrido no dia 18 de novembro de 2023.
 
          
 
          O Sr. Felipe deixou a esposa Elizabeth Clarinda dos Santos  com quem viveu por mais de 50
anos e seus filhos Jair Felipe Messias dos Santos, Messias Felipe dos Santos Neto e Selio Felipe
Messias dos Santos e seus 9 netos.  Residente no bairro de Camburi, cristão, pescador, construtor de
obras, uma pessoa apaixonado pela vida, pela família, sempre alegre, foi um grande exemplo para todos
nós da família, uma pessoa íntegra e muito especial, por onde passou fez inúmeros amigos e abrilhantou
os caminhos, descanse em paz, a sua trajetória será lembrando em nossos corações por toda eternidade.
 
         
 
          A sua partida, além de enlutar toda família e amigos, entristece todos que tiveram o prazer  de 
conhecê-lo,  uma  pessoa  extremamente especial, certamente  todos  que  o conheceram o amaram.
 
         
 
          Sem sombra de dúvidas deixará uma enorme saudade a todos os amigos e familiares.
 
         
 
          REQUEIRO, ainda, que seja encaminhada na íntegra, a presente propositura aos seus familiares a
título de condolências.
 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

4 de dezembro de 2023.
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"Pixoxó"
 

Vereador(a)
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